
PREFE]TURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO.

1O19179SiOOO1-02 ExeÍcício: 2023

Àrtigo 10.- Fica aberto no orçamento vigente,

importância de R$1.369.352,00 distribuídos as

Suplemêntação ( + )

30 03 01 FUNDO MTJNICIPAL E S{'DE

DECRETO NO 50 , DE Oí DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.208

Abre no orqmento vigente cr&ito adicional suplemenár e da ouü'as providfuas

977

979

984

994

995

'10'16

1017

10.30í.100t.2120.ffn0 ATENçÃO &ASlcA EÀr §qÚOE
3.'t.90.04.00 CO{]RAÍÂçÃOPGTEIFODETERITNADO
01 IESOIJRO
300 010 BLOCO 0É CIJSIEIO

um crédito adiclonal suplementar na

seguintes dotaÇÕes:

1.369.352,00

24.000,00
F.R.: 0 0'l 00

180.981,30
F.R.r 0 0í 00

257.000.00
F.R.r 0 01 00

11.000,00
F.R.r 0 05 18

8.500,00
F.R.: 0 05 19

413.000,00
F.R.: 0 05 18

10.000,00
F.R.: 0 0l 02

Cf F!!OÀD
Gortlíco quê Ío, p.rirrcãdo .lR

O/ tpt /r3_

't 0.«) I .'t 001 .21 20.0000
3.í.90.11.00
01
300 0í0

10.301.100'1.2120.0000
3.3.50.,13.00
01
001 0(x

10.301.1001.2í20.0000
3.3.S0.39.00

05
300 0í0

10.301.1001.21 20.0000
3.3.90.39.00
05
300 0í1

't0,302.1002.212í.0000
3.3.50.43.00
05
300 010

AIENÇÁO BÁSlcA EJ\' SAÚDE
VENCIMENTOS E VANTAG€NS FIXAS. PESSOAL CIVIL

TESOTJRO
BLOCO OE CUSÍEO

ATENÇÀo BÀsIcA EM SAÚDE
SUBVENÇôES soctArs
IESOJRO
REC,URSOS PROPRIOS SAIJDE

ATENçÃo sÂSIcA EM SAÜDE
or.JTRos sERVtÇos oE rERcElRos - pESsoA JURIDICA

ÍpâNSFERÊNctAs E coNvÊNros FEDÉRAl$vtNcutÂDos
8L@O DE C1§IEb

AIENÇÃo BASICA EM SAÚDE
orJTRos sERVrÇos DE TERCETRoS - pEssoA JURIDICA

TRAI'ISFERÊNCIÀS E CONVÊNIOS FEDERAI$VINCUI.ADGS
BLOCO DE |M/ESI1I\,ENIO

AsstsrÊNctA Afi BULAToR|AL E HosptrALAR ÊsPEclALlzAC
SUBVENçÔES SOCIAIS
ÍRANSFERÊNC| s E coNvÊNtos FEDERASV|NCUT-ÁDoS
BLOCO DE OJSIEIO

AsstsÉNclÂ ATTBULÂToR|AL E HosprIA[ÁR ESPEctALtzAE
DúRr\s - ctvtL
IESO|RO
RECURSG PReRlG SAI]DE

hiLtaio Itatú

cPF 024.830.r19-35
,:e. r álu.t. O. ÂirninirL{ao

5l /rry Mdo

10.302,1002.21 2í.0000
3.3.90.14.00
01
001 004

L/



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

1019'!799/0001-02 Exercicio: 2023

DECRETO NO 50, DE 01 DE AGOSTO DE2023 - LEI N.208

30 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1099

1064

930

935

1002

1045

1076

kMtú

10.302.í 002.212Í.0000
3.3.90.3S.00
05
300 010

1 0.305. 1 003-2í 26-0000
3. Í .90. 1 't .00
05
300 010

10.303.í 0(x.2124.0«)O
3.3.90.32.00
02
300 026

'10.122.í005.21 16.00ü)
3.3.90.14.00
01
001 fl)4

1 0.1 22. 1 005.2'1 1 6.0000
3.3.90.39.00
05
300 010

10.301.1008.1060.0000
4.4.90.52.00
01
001 004

10.302.101 1.í063.0000
4.4.90.52.00
01
001 004

10.302.í01 1.1063.0000
4.4.90.52.00
02
300 027

10.304.1012.2125.0000
3.í.90.1 í.00
05
300 010

VIGILÁNcIA SAN'TARIA
VENCS'ENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
TRÁNSFÊRÊNCIÁS E CoNvÉNIos FEoERA$VINCULADoS
BL@O DE CI.JSTEIO

ASSISTÊNCIA AMBULATOR'qL E HOSPÍTAL{R ESPECTALIZÂE
OUIROS SERI/IÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICÂ
TRANSFERÊNCÁS E cotIVÊN|GS FEDERA$vtNcuLAms
BLOCO DE CTJSTEIO

UGIÀ{CIA EPIO€MIOLÔGICA E AMBIENTAL
VENcEllENTos E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CÍV|L
TRÂNSFERÊNCAS E COiIVÊNIOS FEDERASVINCUTÂDGS
BLOCO DE CTJSTEIO

AsssrÊNcrA FARr,acÊr.rfl cA
Material, Befi ou Serviço para Distibuiçáo Gratuita
TRANSFERÊr{crÁs E coM/ÊNlos ESTADUÀ$vlNcuLADos
RECTJRSOS Do ESTADO

GESTÂO DA POLfNCA DE SAÚDE MUNICIPAL
DÁRlAs - cwrL
IESO(RO
RÉCIjRSO§ PROFRIOS SAJDE

GESTÃO DA PO{-ÍTICA DE SAÚDE MUNICIPAL
OUÍROS SERVIçOC DE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA
TRANSFERÊNqAS E crr.NÊNos FEDERASVINCULÂDoS
BLocO DE CUSTEO

REEO{JIPAN'ENTO DA SAÚDE
EOUIPAIúENTOS É MATERIAI- PERI,IÂNENIE
TESOURO
REqJRSOS PROFRIOS SÚDE

INFORIMATITAQ(O DO SISTEMÁ DE SÁÚDE
EQUIPAIvENTO§ E lvlATERlÂL PERMANÊNIE

lESOURO
RECIJRSGS PROPRIOS SAÚDE

INFORMAIIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE
EOUIPAI.,IENTOS E MATERIAL PERXúANENTE

ÍRANSFERÊNCÁS E COI.I\/ÊNOS ESTADUAI$VINCULADOS
EMENT» ESTADUA. DEP. I.IENRIOUE FLHO

17.000,00
F.R.: 0 05 '18

20.000.00
F.R: 0 05 18

33.000,00
F.R.: O 02 22

2.000,00
F.R.: 0 01 02

20.000,00
F.R.: 0 05 18

1.000,00
F.R.: 0 01 02

Á.470,74
F.R.: 0 01 02

350.000,00
F.R.t O 02 22

5.000.00
F.R.: 0 05 18

hn
rTo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO,

10191799/000í42 Exercício: 2023

30 03 Oí FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚOÊ

1080 10.304.1012.2r25.0000 VIG|LÂNC|A SANITÁR|A
3.3.90.30.00 i/ATERIAL DE CG,ISUMO
05 IRANSFERÊNChS E COÀNÊNOS FEDERA9MNCULADOS
300 0í0 BLoco DE oJsTEo

DECRETO NO 50 , DE 01 DE AGOSTO DE 2023 . LEI N.208

Àrtigo 2o.- O crédiLo aberto na forÍna do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE

2.000.00
F.R.: 0 05 18

í0.000.00
F.RGÍupo: 0 01 02

30 03 01

938

940

941

943

947

951

s54

10.122.1005.21í8.0m0
3.3.90.39.00
01
001 004

'10.122.1010.í058.0000
4.4.90.51.00
01
001 004

I 0. 1 22. 1 01 4. 1089.fi)O0
4.4.90.52.00
05
312 W4

1 0.í22.í014.21 96.0000
3.1.90.04.00
05
312 0U

í0.122.1014.2196.00{X)
3.'1.90.13.00
05
312 001

Í0.122. 1014.21 96.0000
3.3.90.30.00
02
312 002

í0.122.1014.2't96.0000
3.3.90.32.00
02
312 002

GESTÃO DA POLÍNCÂ DE SqÚDE I\/II,,NICIPAL

OUTROS SERVIÇO§ OE TERCEIRG. PESSOA Jt'RIDrcA
IESqJRO
RECURSG PROPRISS SAI]DE

AÀ'PLIAÇÀO DA REDE FÍSICA DE SAÚDE
oBRAS É INSÍALAçÔES
IESOLRO
REcuRsos FRoPRtos sAúoE

pRocRÁMA coirBATE Ao CoRoNAVIRUS (covr}l 9)
EqNPAMENTG E MAIERI,AL PERIúAI.ENTE
IRÁNSFERÊÍ{C|AS E coNvÊNtos FEDERÁl$vlNcut-ÁDos
REC1JRSO FEDERAL

pRocRAMA COMBATE AO CORONAVÍRUS (COVtDlg)
CONTRATAÇÃO POR TÉMPO DETERMINADO
IRA}.ISFERÊNCIAS E C'NVÊN|oS FEDERAI}VINCUTÂDOS
RECURSO FEI]ÊRÂL

PRoGRAMA CoMBATE Ao coRoNAvlRUS (covl}r 9)
cErRtGiAçÔ€S PAIRONAIS
TRÁI(SFERÊI.ICIÂS E COiIVÊNIC FEDERASVINCUI.áDG
RECURSO FEDÊRAL

pRocRAMA CoMBATE Ao @RoNAVÍRUS (covtD.1 9)
MATERI,AL OE CONSUMO
TRANSFERÊNC|AS E coN.wÊNtos ESTADUAlsvlNcut ÁDG
RECURSOS DO ESTADO

pRocRAMA CoMBATE Ao coRo{ÂvlRUS (covr}.19)
Mal8Íial, Bom ou SsÍviço para DisbibuiÉo Gratuita
TRANSFERÊNCÁS E coÍ{vÊNos EsrADUAtgvtNcuLADos
RECI.IRSO§ Do ESTADO

-t5.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-30.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

-10.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

-12.000,00
F,R. Grupo: 0 05 20

-12.000,00
F.R. GÍupo: 0 02 22

-2.000.00
F.R GÍupo: O 02 22

htiMúü
PREF

úMuú



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPlRA
RUA DESEMBÂRGADOR FILISMINO,

101917S9/OOO1_02 Exercicio: 2023

DECRETO NO 50 , DE 01 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N,208

30 03 Oí FUNDO Í\,tJNICIPAL tE SAÚDE

956 PROGRÁMÂ COMBATE AO CORONAÚRUS (COMDí 9)
OTJTROS SERMÇO§ DE TERCEIROS. PESSOA FÍSEA
IESOLRO
RECURSOS PROPRX]S Sql]DE

1 0. 1 22. í 01 4.2't 96.00q)
3.3.90.36.00
01
00í 0(N

'10.122.1014.2í96.0000
3.3.90.39.00
01
001 004

10.1 22.1 014.21 96.0000
3.3.90.39.00
05
312 004

í0.123.1005.2t 17.0«)0
3.3.50.43.00
01
001 0(x

10.301.1001.í059.0000
4.4.90.5í.00
01
001 004

1 0.301 .1 00 í . 1059.0000
4.4.90.51.00
05
300 0r1

10.301.1001.2120.0000
3.3.90.30.00
01
001 004

I 0.301 .1 001 .2í 20.0000
3.3.90.30.00
05
300 010

1 0.301.1008.10ô0.0000
4.i|.90.52.00
05
300 011

s81.30
F.R. Grupo: 0 01 02

-32.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

959

961

971

972

974

987

988

1004

PROGRAIITA COMBATE AO CORONAVIRUS (COV|D.1 9)
OUIRGS SETNr'!ÇG DE TERCEIRGS . PESSOA JURIDICA
lEsor.Ro
RECURSOS PROPRIOS SAÚDE

PROGRAMA COMBATE AO CORONAVTRUS (COVlDl 9)
OUTROS SERVIÇO§ DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
ÍRANSFERÊNAAS E CONVÊNIOS FEDERAI$VINGULAMS
RECURSO FEDERAL

GESTÁO OÀ POÚNCA DE SAÚDE I\ITJNICIPAL
SUSVENÇÕÉS S@IÂIS
]ESOURO
RECI.,RSOS PROPRDS SÚDE

ATENÇÁO BASICA EM SAÚOE
OERAS E INSTALAÇÔES
IESOURO
RECURSOS PROPRIOS SAÚOE

AIENçÁO BÁSICâ EM SqÚDE
OBFÁS E INSTALAÇÕES
TRÂNSFERÊNOAS E CoN!ÉNIOS FEDERAISVINCIJI.ADG
BLOCO DE IiIVESTI\TENTO

ATENÇÁO BÁSICA EM SAÚDE
MA]ERIAL DE CONSUIúO
lESO{JRO
RECURSOS PROPRIOS SÚDÉ

ATENÇÃO BÁSlcA EM SÀÚDE
MAIERIÂL DE CONSI,nIIO

IRANSFERÊNCIÂS E CONVÊNPS FEDERAI$VINC-IJI"ÁDOS
BLO@ DE CUSTEIO

REEOTJPAT,IENTO DA SAÚDE
EOUIPAMENTOS E MÀ'TERTAI. PÊRMANENTE

RATTSFERÊT\§AS E COSIVÊNIGS FEDERAI$VINCUI.ÁDOS
BLO@ DE IN/ESII\ENTO

-30.000,00
F.R. Grupo: 0 05 20

-292.500,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-39.000,00
F.R, Grupo: 0 01 02

-110.000,00
F.R. GÍupo: 0 05 19

-58,500,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-50.000,00
F.R. Grupo: 0 05 '18

-130.000,00
F.R. GÍupo: 0 05 19

wuall*n *PevÍo



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FIUSMINO.

1 0.1 9.! 799/OOO 1-O 2 Exercicio: 2023

30 03 0í

1005 10.«)1.1008.1060.0000
4.4.90.52.00
05
300 012

10.§2.1002.2121.0W
3.3.90.«).(x)
02
300 026

1 0.302. 1 002.21 21.0000
3.3.90.36.00
02
300 026

10.302.1002.2121.0000
3.3.90.36.00
05
300 010

í0.302.1002.2'12í.0000
3.3.90.39.00
01
001 0u

10.302.1 002.2121.0000
3.3.90.39.00
02
300 026

1 0.302.1 0'l 0.1062.0000
4.4.90.5í.00
05
300 011

10.302.í011_1063.0q)0
4.4.90.52.00
05
300 010

10.302.í01 1.1063.0000
4.4.90.52.00
05
300 011

DECRETO NO 50 , DE 01 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.208

FUNDO MI]NICIPAI OE SAÚDE

REEOTJPAÀ,IENÍO DA SAÚDE
ÊCIJIPAIIIENTOS E i,|ATEfIIAL PERIÚANENTE

TRAT{SFERÊNCIÂS E CONVÊN|oS FEDERAI9VINCUIIDOS
TMNSF. CONVÊNlos UNIÂO SUS

1020

1024

1425

1027

1024

1043

1046

1047

ASSISTÊNCÁAMBULÂTORIALEHOSPTTALARESPECIALIZADA .4O.OOO,OO

MATERIAL DE CONST Í\rO F.R. GÍupo: o 02 22
TRANSFERÊNCIAS E Co|WÊNIOS ESTADUÀ 9VINCI,,LÁDOS
RECI.JRSOS DO ESTAOO

ASSEÉNCAAMBULATORIALEFIOSPTTALARESPECIÂLZADA -1O.OOO,OO

OUIROS SERl4ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSEA F.R. Grupo: O 02 22

IRÂNSFERÊNCIÀS E COT.I\€NIOS ÉSTADUAI$VINCULADOS
RECURSOS t)o ESTN)O

ASSISTÊNOAAIíBULATORIALETIoSPÍTAI.ARÉSPECI2ALIZADÂ'5.OOO,OO
OUIROS SER^r'I@S DE TERCEIROS. PESSOA FÍSICA F.R. GruPO: O 05 18

TRANSFERÊI$CIAS E COTWÊNIOS FEDERAISVINCUTÂDOS
BLOCO OE CIJSIEIO

ASSEÍÊNCIAA'úBULATORIAI-EHOSPÍÍALARESPECI,ALIZADA -2O.OOO,OO

oulRos sEFrvlçG DÉ lERcElRoS - PESSoAJUHDCA F.R. Grupo: o 01 02

TESOI,RO
REC1JRSOS PROPRIOS SAÚDE

ASS§ÍÊNCIAAI'VIBULATORIATEHOSPÍIAIARESECIAI-IZADA .35,OOO,OO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR|DICA F.R. Gíupo: O 02 22
TRANSFERÊNCIAS E COM/ÊNPS ESTADTJAI9VTNCUTÁDOS
RECI.,RSOS DO ESTADO

-25.000,00
F,R. Grupo: 0 05 23

-100.000,00
F.R. Grupo: 0 05 19

AÀ'PLIAÇÃO DA REDE FÍSICA DE SÂÚDE
OBRAS E INSTALÀÇOES
TRANSFERÊNCúS E CONVÊNIOS FEDERAI$VINCUI,ÁDOS
BLOCO DE IM/ESTIMENÍO

INFORMÂTIZAÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE
EOUIPAÀ.IENTG E tllATERlÂL PEFII ÂNENIE
TRÁÍ\.ISFERÊNCNS E COTÍVÊNIOS FEDERAI9VINCUTADOS
ELOCO DE CTJSTEIO

INFORMATITAÇÃO DO SISÍEMA DE SAÚDE
EOTJIPA'úENTOS E MATERIAI- PERMANENTE

IRÂ}ISFERÊI.ICIAS E CONVÊNIGS FEDERAJ$VINCUIÂDOS
BLOCO DE II.IVESTN'ENTO

-20.870,70
F.R. Grupo: 0 05 18

-90.313,83
F.R. Grupo: 0 05 19

Juti Müio dc lluú



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FIUSTúINO,

10191799/000í-02 Exercicio: 2023

tNllah

DECRETO NO 50 , DE 01 DE AGOSTO DE 2023 - LEI N.208

FUNDo MUNICIPAT DE SAÚDE30 03 0í

1053

í063

1067

1068

1075

1077

1092

1094

1095

1 0.«)3. 1 004. 1064.0000
4.4.90.52.00
05
300 011

AsssrÊNctA FARMAcÊLrncA
EoUIPAITTENTOS E [itAÍERlAl- PERIIIAIIENIE
TRAI'ISFERÊNCIAS E CO}IVÊNIOS FEDERA$VINCULADOS
Bl-OCo DE IM/ESnIENTO

1 0.303. r 0M.21 24.00ü)
3.3.90.32.00
01
001 004

'| 0.«)3.1 004.2 1 24.0000
3.3.90.36.00
02
300 026

í 0.303.10M.2124.0000
3.3.90.39.00
01
001 004

í0.30/Í.1 01 2.2125.0000
3.1.90.11.00
01
001 004

1 0.3O,1.1 01 2.2'1 25.0000
3.1.90.13.00
01
001 004

í 0.305.1 003.1065.0000
4.4.90.52.00
05
300 011

í 0.305.1003.1066.0m0
4.4.90.51.(x)
05
300 010

10.«)5.1003.1066.0000
4.4.90.51.00
05
300 011

AsssrÊNCtA FARMÂcÊr,mcA
Materiel, Bem ou SêNiço para Distibuição Gratuita
ÍESOURO
REcuRsos PRoPRros sAJoE

ASSsrÊNcA FARMACÊuncA
ourRos sERlflÇos DE TERcErRos - pESsoA FíscÂ
IRAI.ISFERÊNCIÀS E CONVÊNIGS ESTADUAJ$VINCUI.ÁDOS
RECIJRSOS DO ESTADO

Ass§TÊNcA FARMACÊUTICA
o(JTRos sEÍtflÇos oE TERcEtRos - pESSoÀ JLjRIDlcA
TESOT.,RO
REcuRsos PRoPRtos s\úDE

vtG[ÂNctA s NnÁRÂ
VENCIMENTOS E VANTAGENS FI)(^S . PESSOAL CML
TESOTJRO
RÊcrJRSos PRoPRos sÀúDE

MGrúNctA sANtrÁRtA
oBRIGAÇÔ€S PATRoNAIS
TESOTJRO
REcuRSos PRoPRtos sAúoE

vlG[ÁNctA EproEMlolóclcA E NúBIENIAL
EQUIPÂÀ,IENTorS E iiIA'IERIAL PER úANENIE
TRAT.ISFERÊNC|ÂS E co.rvÊNtos FEDERÂrgvlNGULAoos
BLOCO OE ll,lVÉSÍMEl,|IO

UGLÀICA EPIDEMIOLÔGICA E AÀ4EEMTAL
otsR s E TNSTALAÇÔES

IRAMSFERÊNCIÀS E CONVÊNIOS FEDERAISVINCUI.ÁDOS
BLO@ DE CIJSTEIO

VIGILÀ}.ICÁ EPIDEMIOLÓGICA E AÀ,IBIENTAL
OBRAS E INSTA-AÇÓES
IRA},ISFERÊNCIÁS E CO{WÊNIOS FEDERÁISVINCUTÁDOS
BLOCO OE IN/ESTIMENTO

-t0.000,00
F,R. Grupe: 0 05 19

-49.500,00
F.R. Grupo: 0 0'l 02

-10.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-3.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-25.000,00
F.R. Grupo: 0 05 19

-5.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

-5.000,00
F.R. Grupo: 0 05 í9

P
üMúú

-3.686,17
F.R. Grupo: O 02 22



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUPIRA
RUA DESEMBARGADOR FILISMINO.

10.191799/0OO.l-02 Exerclcio: 2023

30 03 01

1097 1 0.305.'t 003.2r 26.0000
3.1.90,04.00
05
300 010

10.«)5.I003.2126.0{D0
3.1.90.1'1.00
01
001 004

10.305.1003.2126.0000
3_3.90.30.00
05
300 010

í 0.305.1 003.21 26.0000
3.3.90.36.00
05
300 010

í 0.305. 1 003.21 26.0000
3.3.90.39.00
05
300 010

1 0.306. 1 007.21 27.0000
3.3.90.30.00
01
001 004

1 0.846. 1 005.0008.00U)
3_3.90.93.00
01
001 004

í0.e46.1013.0010.0000
4.6.90.71.00
01
001 004

DECRETO NO 50 , DE O1 DE AGOSTOOE2023 - LEI N.208

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE

V|GLÂNCA EPIDEMIO{-ÓGICA E AÍI,IBENTAL
coNTRqTAçÁO POR TETUPO OETERÀTNADO

TRAMSFERÊNCIÂS E CONVÊNIGS FED€RÀ$VINCUI.ÂDOS
BLOCO DE C1JSIEIO

-24.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

1098

1't07

1't 10

1113

'1 119

1120

1121

VIGILÀICI,A EPIDEMIOI.ÔGICA E NúBIEMAL
VENCIME'.ITOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CÍVIL
TESOURO
RECURSOS FROPRIOS SAÚDE

VIGIÂNOA EPIDEMIOIÓG|CA E AT'BEMTAL
MÀTERIAI- DE CONSI,fiO
TRANSFERÊNCNS É CONVÊNIOS FEDER{9VINCUIADOS
BLOCO DE CUSTEIO

UGILÀT.ICIA EPIDEMIOLÓGCA E AMBENTAL
OUIROS SER\4ÇO§ DE TERCEIROS. PESSOA FíSEA
IRANSFERÊ}ICIÂS E CONVÊNOS FEDERÁT$VINCUI.ÂDOS
BLOCO OE C1§IEO

V|GILÂNCIA EPIDEMIOLÓGEA E AÀI|BIEMTAL

orjÍRos sEÍutços DE TERcErRos - PESSOA JUdDCA
ÍRAT.ISFERÊNCIAS E COM/INOS FEDERA$VINCULADOS
BLO@ DE CI§IEIO

ALIMENTAÇÀO E NUIRIÇÃO
MATERIAL DE COôISI..,À/iO

IESCI'RO
REC1JRSOS PROFRIOS SÀÚDE

GESTÃO DA POL|TICA DE SAÚDE MUNICIPAL
INDENIZAçÔES E RESIIruçÔES
TESOIJRO
REC1.IRSOS PROPRIOS SAÚDE

AMORTZAÇÃO DA DÍVIDA COMTRATADA
PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRÂTUAL RESGATADA
IESOURO
RECURSOS PROFRI'S SAÚDE

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-30.000,00
F.R. Grupo: 0 05 18

-5.000,00
F.R Gíupo: 0 05 í8

-5.000,00
F.R Grupo: 0 05 18

-2.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-4.000,00
F.R. Grupo: 0 01 02

-4.300,00
F.R. Grupo: 0 01 02

Anulação ( - )

Àrtigo 30.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

t@ Ltir & .ltutút

-í.369.352,00
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